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BATURITE ry
valores ora apresentados se encontram devidamente contabilizados nos termos das lnstruções
Normativas do INSS e verificação se necessário do Cadastro Nacional de Obras - CEl,
acompanhando das certidoes negativas.

;i
cLÁusuLA sExTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçO ,: ' ;*+
6.1- Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a'ôontar da data

da apresentaÇão da proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, os preços contratuais
poderáo ser reajustados, tomando-se por base a data da apresentação da proposta, com base
no INCC - Índice Nacional da Construção Civil ou outro equiva
caso este seja extinto.

CLÁUSULA SÉIMA - DA FONTE DE RECURSOS
7.1- As despesas deconentes da contrataçâo correrão por conta da dotaçáo orçamentária no

1101.04.122.1501.1.01í, elemento de despesa no 4.4.90.51.00 - FONTE: 1700000000,

custeadas com recursos: Recurso Federal. 
i
ã

cLÁusuLA orrAVA - DAs ALTERAçÕEs coNTRATUAts !,{ ' ."n

8.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos

ou supressões no quantitativo do objeto contratado, conforme ar1 125 da Lei:í4.133/21 "Nas

alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei, o contratado

será obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, acrQscimos ou supressões de até

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contçto_que se fizerem nâs obras,

nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de*equipamento, o limite
para os acréscimos será de 50% (cinquenta por cento).

-.i

CLÁUSULA NONA - DOS PRAZOS
9.1- Os serviços objeto desta licitação deverá ser executados e concluídos no prazo 06 (seis)

meses, contados a partir do recebimento da ordem de serviço$podendo ser prorrogado nos

termos da Lei 14.133121. iÍ '-.4 - ,.

9.2- Os pedidos de pronogaÇão deverão se Íazer acompanhar de um relatório circunstanciado
e do novo cronograma Íísico-financeiro adaptado às novas condições prôpostas. Esses
pedidos serão analisados e julgados pela fiscalizaçáo da SECRETARIA DO

DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA da PREFEITURA MUNICIPAL DE

'*9.3- os pedidos de prorrogação de prazos seráo dirijido§+â SECBETARIA Do
DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA, ate 10 (dez) dias antes da data do
lérmino do prazo contratual. :!

9.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO

J
fiI , .,1
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URBANO E INFRAESTRUTURA da PREFEITURA MUNICIPAL OE ANTURITfuCE, não serão
considerados como inadimplemento contratual. t

I

ctÁusute oÉcrul - DAs oBRtcAÇoES DA coNTRATANTE
10.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições',necessárias ao

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a

Lei ns 14.1 33/21 ;

'10.2- Fiscalizar e acompanhar a execuçáo do objeto contratual; á
í0.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relàciohada com a execuçáo do

objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências conetivas;
10.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscâis /Faturas

devidamente atestadas pelo Setor Competente.
10.5- A íiscalização dos materiais, objeto do presente contrâto no, momento da entrega.

I

cLÁusuLA DÉcrMA-pRrMErRA - DAS oBRrcAÇóES DA cofiT
11.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com

RATADA-
as condições e prazos

estabelecidos nesta CONCORRÊNCIA, no Termo Contratual e na proposta vencedora do

certame;
'1 1.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, :em compatibilidade com as

obrigaçóes assumidas, todas as condições de habilitação e qrràtitlcaÉo exigidas na Lei de
Licitações; I "+'t
'l 1 .3- Utilizar profissionais devidamente habilitados;
11.4 - Substituir os proÍissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de manêiÍa que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestaçáo dos serviços;
11.5- Facilitar a ação da Íiscalização na inspeçáo dos serviços; prestando, prontamente, os

esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE; d
11.6- Responder perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITÉ/eE,.mesmo no caso de

ausência ou omissão da fiscalizaçáo, indenizando-a devidamente por quaisquer'atos ou fatos
lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, ciúer sejam eles
praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsâbilidade se estenderá
a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra
esses danos, com fiel observância das normas emanadas das aütoridades competentes e das
disposições legais vigentes;
11.7- Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuséados, sêndo
que a CONTRATADA não deverá, mesmo após o término do contrato, seni' consentimento
prévio, por escrito, da CONTRATANTE, Íazer uso de quaisquer documentos ou informaçóes
especificadas no parágrafo anterior, a náo ser para fins de execução do contrato;
11.8- Providenciar a imediata coneção das deficiências e/ ou iríegularidades apontadas pela

CONTRATANTE; ,,I :,lt

Secrstorio de Administroçôo, Finonços e Ploneldmento de Boturhé/CE -
Troveôso 14 d€ Abril i/n, Centro Botsritá CEP:62.760-00O - CNPJ no O7.387.34:i/OOO
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í1.9- Pagar seus empregados no prazo previsto 

", "Ê 
Éendo, também, de sua

responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre

a prestaçáo dos serviços contratados inclusive as contribuiçóes previdenciárias Íiscais e
parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída

qualquer solidariedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE BÁTURITÉ/CE por eventuais

autuaçóes administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimpl§ncia da CONTRATADA, com

referência às suas obrigaçôes, não se transfere a PREFEIT'URA .MUNICIPAL DE

BATURITE/CE;
1 1 .1 0- Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçáo reíerente ao pagamento dos

tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o obieto do

CONTRATO;
11.11- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou pr$juízos que forem causados à

União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestaçáo dos sewlços;. ..
11.12- Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação

das Leis do Trabalho e legislaçáo pertinente; )

11.13- Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às

precauçóes para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o

disposto na legislação federal, estadual e municipal qm vig§r,. jnclusive a Lei no 9.605,

publicada no D.O.U. de 13/02198; 1 -'r'
1í.14- Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros
por eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão'sua, de seus

empregados, prepostos ou contratados;
1 '1 . í 5- A CONTRATADA estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as

exigências e condiçóes a seguir estabelecidas: É
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, prolhos ê*s Norm.as da ABNT.

b) Atender às normas da Associaçáo Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normas

internacionais pertinentes ao objeto contratado;
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e

bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componenteiindividualmente considerado,

mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeitqde-sempenho;

d) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA, na'iform.áta Lei,.e apresentar o

comprovante de "Anotação de Responsabilidade Técnica - ARf conespondente, antes da

apresentaçáo da primeira fatura, perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE BATURITE/CE, sob
pena de retardar o processo de pagamento;
11.16- Entregar o objeto licitado conforme especificaçóes deste:edital e seus ANEXOS e em

consonância com a proposta de preço apresentada; É ,

11.17-Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, iràposiõS ou quaisquer outros
acréscimos legais, que correrão por contã exclusiva da Contratada;

Sêcrotorio do Adminlstroçôo, Finonças e Plonejom€nto de Boturité/CE -
Trovêsso 14 ds Abril s./n, Cô^tro Boturité CEP: 62-760-OOO - CNPJ no 07,387.343/0001-08

coo@boturitê.co.gov.hr
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11.1§-lndenizar terceiros por eventuais prejuízos deconentes da execução ou inadimplência

do presente contrato, independentemente das sanções aplicáveis e demais responsabilidades.

1 1 .1g-Comunicar por escrito, na forma do estabelecid

anormalidade que, eventualmente, apure ter ocorrido na

possam comprometer a sua qualidade.

o neste instrumento, qualquer

entrega dos materiais, ou que

11.20-Não transferir ou ceder suas obrigações, no todo ou em parte, a terceiros, sem prévia

autorização da CONTRATANTE. :'

1 1.21- Atender às determinações da fiscalizaçáo da CONTRATANTE.

1í.22-Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação'

1 1 .23-providenciar a imediata coneção das deficiências e/ou ipegutaridades apontadaspelo

CONTRATANTE no prazo de 7 (sete) dias. i '.-*

CLÁUSULA DÉCIMA.SEGUNDA - DAS SANçOES ADMINISTRATIVAS :I

12.1 - O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes

infrações: ,,.
| - dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - dar causa à inêxecuçáo total do contrato;

lV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
r

V - não manter a proposta, salvo em deconência de fato superveniente devidamente

justificado; j
vl - náo celebrar o contrato ou náo entregar a documéntaçã§ exigi{a para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;': - ''
..it.

Vll - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;
4l

3Ç pqra o certame ou prestarVlll - apresentar declaração ou documentação falsa exigid

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

Trovesso 14 de AbÍil c/n, Co
lnistrogóo, Finonços I Plon€jomentg dg
ntro Boturitá cEP: 62.760-000 - CNPJ

SêcÍêtôriô ds Adm

lX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do conlrato;

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualqu r natureza;

E-moil lnstituoionol: odministrocoo@botu
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Xl - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Xll - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o e agosto de 2013.

12.2- Seráo aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas previstas nesta Lêi âs
seguintes sançóes:

| - advertência;

ll - multa;

lll - impedimento de licitar e contratar;

lV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

'12.3- Na aplicação das sanções seráo considerados:

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto;

lll - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - os danos que dela provierem para a Administraçáo Pública:

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, coniórme normas e
orientações dos órgâos de controle.

,i
12.4- A sanção prevista no inciso I do caput do art. 156 será ràplicada exclusivamente pela

infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155ida Lêf n" '14.133/21, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

'12.5- A sanção prevista no inciso ll do caput do art. 156, calculada na forma do edital ou do
contrato, não poderá ser inferior a 0,50/o (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta
por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contraçção direta e será aplicada ao
responsável por qualquer das infrações administrativas previ§tas'no art.-.15-5 da Lei no

14.133121i 
:r

12.6- A sançáo prevista no inciso caput do art. 156 será aplicada ao responsável pelas
infraçóes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e lll do caput do aÉ. 155 Lei no

14.133121 , quando não se justificar a imposiçáo de penalida{e mais grave, e impedirá o
responsável de licitar ou contratar no ámbito da Administração Públiôadireta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

*. ,t: - .

il ''!ni

Secrêtdrio do Administroçõo, Finonços e Plonelomanto do Bsturhá/CE -
Trovêsso 14 ds Abril s/n, Centro B.Íturhá CEP: 62.760-000 - CNpJ no O7.387.343/OOOI{8
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licada ao responsável pelas
infraçóes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do àrt. 155 Lei no

14.133121, bem como pelas inÍrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll
do caput do art. 156 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sançáo
referida no § 40 deste artigo, e impedirá o responsável de liciFr ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes. federalivos, pelo prazo mínimo de 3
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. i rJÉt

12.8- A sançáo estabelecida no inciso lV docaputdo art. 156 será precedida de análise
jurídica e observará as seguintes regras:

j
12.7- A sanção prevista no inciso lV do caput do art. í56 será ap

l- quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será dê competência exclusiva de
secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou funtaçãçserá de competência
exclusiva da autoridade máxima da entidade;

12.9- As sanções previstas nos incisos l, lll e lV do caput do art. 156 pode
cumulativamente com a prevista no inciso ll do caput do art. í56.

DOS RECURSOS MII|IISTRATIVOS E DA

:1.

rão ser aplicadas

1 2.'í 0- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis foÊem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devido pela Administraçáo ao contiatadôlÚalérn. d,a perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

1 2. í 1- A aplicação das sançôes previstas no ceput do art. 156 não exclui, em hipótese alguma,
a obrigaçào de reparaçáo integral do dano causado à Administraio Pública.
cLÁUSULA DÉcIMA.TERCEIRA - DAs RESCISoES ggI.ImAüUAIs
'13.í - A rescisão contratual poderá ser: -i "Er - .

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos
incisos I a lX do art. 137 de Lei Federal no 14.133121: .l
b) consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração, reduzida a termo no
processo licitatório, desde que haja conveniência da Administraçêo; 

.

13.2- Em caso de rescisão prevista nos incisos I a lX do art. 137ida Lt* FedeÍa) no 14.133121,
sem que haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovados, quando os houver sofrido;
1 3.3- A rescisão contratual de que trata o inciso I art. 1 37 acaneta as consequências previstas
no art. 139, incisos la lll, ambos da Lei no 14.133121

ADCLÁUSULA DÉCIMA.QUARTA
FrscALrzAÇÃo DO CONTRATO

Sêcretorio de Âdmiôistroçôo, Fiío^ços e Plonejom€nto dê Boturitá/CE -
Trovesso 14 ds Abrils/n, C€ntro goturité CEp: 62.760-OOO - CNPJ no O2.397.343/OOOI-O8
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14.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. í09 da
Lei no 8666/93 e suas alterações.
14.2- Os recursos deveráo ser interpostos mediante petiçáo devidamente arrazoada e

subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à* Comissáo de LicitaÇáo da
PREFEITURA MUNICIPAL DE BÀTURIÉ/CE. - 1 ,..
14.3- Os recursos serão protocolados na SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO
E INFRAESTRUTURA de Baturité/CE, e encaminhados à Comissáo de Licitação.
14.4- A fiscalizaçáo do referido contrato dar-se-á por intermédio do(a) servidora) formalmente
designado(a) pela autoridade competente para este fim. 

i

cLÁusuLA DÉcrirA-eurNrA - DA puBlrcAçÃo t ','. -

15. 1- lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumentp nos termos e
condições previstas na Lei Federal no 14.133121.

E, por estarem aceÍtados as partes, Íirmam o presente instrumento contratual êm 03 (três) vias

-Ce de de 20

CLAÚSULA DÉCIMA-SEXTA - DAS DISPOSIçOES GERAIS
'16.1- Este contrato está vinculado ao Edital, bem como ator de _adjudicação e a

homologação, a qual autorizou a celebraçáo deste instrumento com a CONTRATADA,

mediante regular processo licitatório na modalidade Conconência, bem como a sua respectiva
proposta vencedora, nos termos do art. 92, ll da Lei 14.133/2021
16.2- Este contrato regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos ;preceitos de Direito Público,

sendo-lhe aplicado, supletivamente, os princípios da teorilj geral dos contratos e as

disposições de direito privado, com fundamento no disposto n6 art€g clc-a,,!'g2, lll da Lei

14.133t2021

!

ao

CLAÚSULA DÉCIMA§ETIMA - DO FORO
17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Baturité/CE, Estado do Ceará, para dirimir toda e
qualquer controvérsia oriunda do presente, que não po$a. ser resolvida pela via

administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por màis ptMlegiado _que seja.

Nome Ordenador(a) de Despesas
Ordenador de Despesas da

SECRETARIA DO

Representante
Empresa

CONTBATADA

i,iI'*

tl

't
:r

Socretorio dê Adminlstrqgõo, Finonços o Plonejomento de Bdfrrhó/êE -
Trovesso 14 de Abrils/n, Cent.o goturitó CEPr 6?.760-000 - CNPiI no 07.387.&í!/@01-08
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DESENVOLVIMENTO URBANO E

INFRAESTRUTURA
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

0't.

02.
Nome:
cPF/À/tF

*-

li

Secretorio dê Administroçôo, Finonços e Plonejomênto dê Botu.ité/CE -
Tíovesso 14 dê Abrils/n, Cêrtro Boturité CEP: 52.76O-O0O - CNPJ no O7.3S7.3441/OOOi-O8

E-rnoil lnstitucionol. odaíinist.6cdo@baturito,êê,gov,br
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CPF/MF:
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" X)V2026

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA N" X)V2026

ANEXO V
rvroDElo DE DECLARAÇÃO Oe truextsrÊHcn oe e

QUADRO DE EMPREGADOS DA

MPREGADO MENORIDADE No
EMPRESÀ'E*

Declaro que náo possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qlJalquer trabalho, menores de

í6 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partii qe í4 (catorze) anos, em

observância ao artigo 68, inciso Vl, da Lei Federal no 14.133121.;i '."* -'

Observação: Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá dêclarar

essa condição

de de2026.

t-os
Secrêtoriô

Trovesso 14 de Abril
E

ê.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N0 ....../2026
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA NO .......-/2026

&

ANEXO VI

MODELO ATESTADO DE VISITA TEC tcAN

O Município de Baturité - CE, atesta que a empresa inscrita no CNPJ No

por meio de seu representante legal participou da ftsita ]écnica aos locais onde

os serviços do objeto da coNcohRÊNclA Xxxxx2o26serão 
"r""riâdo", 

visitou os trechos

do objeto caracterizado constatando as condições e peculiaridades inerentes.â natureza dos

trabalhos, recebendo as informaçôes técnicas pertinentes, com o objetivo de conhecer
detalhes da contrataçáo do objeto do certame, conforme previsto no Edital. A visita técnica foi

acompanhada pelo funcionário inscrito no CPF no........j., lotado ................
A empresa declara que todas as dúvidas Íoram sanadas quáIto à-contratação do objeto
licitado, náo havendo nenhum comentário ou dúvida quanto a sua execução.' -

RÉFERÊNCIA: CONCORRÊNCIA XXXX'«XXX
DATA DAVISITA:

REPRESENTANTE DA EMPRESA:
NOME:
oARGO / FUNÇÃO:
ASSINATURA:

REPRESENTANTE DO MUNICÍPIO:
NOME:
oARGO / FUNÇÁO:
ASSINATURA:

t.
Sêcreto.io de Adminbtroção, Finongos ê Plonelomento de Briíiritó/-CE -

Trovegso 14 de Abril s/n, Cêntlo EotuÍité CEP: 62.760-000 - CNPJ no 07.387.343/OOOI-Oa
E-mqll lnstitucionol: odÍniôistrocoo@boturite.êô,gov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO XX2O26
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA N" XX2O26

MODELO DE PLENO CONHECIMENTO DO LOCAL E DE S
(Para obras e/ou serviços de engenharia e/ou arquitetura)

ANEXO VII 'i

MODELO DE PLENO CONHECIMENTO DO LOCAL E DE SUAS CONDIÇÕES

!

UAS coNQrÇÓES

À
Prefeitura Municipal de Baturité/CE
Comissão Permanente de Licitações e Julgamento
[citar modalidade; exemplo: [Concorrência ] [número ]/ tano I Ftl -"*

A empresa, inscrita no CNPJ sob o, sediada na, através do(a) representante legal, S(a). I
nome completo e cpf l, e, DECLARA, sob as penas da lei e para fins de direito, em
cumprimento ao instrumento convocatório da licitaçáo supracitada, que deseja náo realizar a
visita técnica porém tem conhecimento do local de execução; das obras e/ou serviços de
engenharia e/ou arquitetura, realizando um exame. detalhado, verificando todas as
dificuldades, análise do solo, captação de água, luz e força, ace§soa, ltransportes, tendo pleno
conhecimento de todas as informaçóes, das condiçóes locais e dificuldade§ e, ainda, que
aceita como válida a situação em que se encontra para o cumprimento das obrigações objeto
da licitação. Com isso a empresa se responsabiliza por sua proposta apresentada, alegando
não ser necessário a realizaçáo visita técnica perante a prefeitura, na referida I citar
modalidade; exemplo: [Concorrência ] [ número ] / [ ano ]

Icidade/estado ], Idata ]de Imês ]de Iano ]

Assinatura do Responsável

rl.
h,
á**-
i=

S€crstorio ds Adminl3t.ogõo, Finqnçqs € Plonelomonto do Botu.itó/CE -
Trovesgo 14 dq Abril s/n, Contro Boturité CEÊ: 62.760-0-00 - CNPJ no O7.387.343/O00fô8

E-moil lnltltucionol: odministrocoo@bôturlto.cê.gov.br

À 9E FAz AooFA

I



t;a

BATURITE I tP-o

"r3-€ ffi o 
^MÂxrlÀ 

sÊ .^z aoo

ANEXO VIII
DEcLARAçÃo DE pLENo ATENDTMENTo los neeusrros DA HABTLTTAçÃo

A empresa ........, pessoa j
.........., com endereço na

representante legal o (a) Sr. (a) ....................
........ e do CPF no ............. interessada em particifar do processo

licitatório do Concorrência ylx)An2026, acima citado, DECLARA para efeito do cumprimento

j
urídica de direito t'rivado, inscrita no CNPJ no

..:1., pcrÊ intermédio de seu
portado(a) da Carteira de ldentidade no

ao estabelecido no Edital, sob as penâlidades cabíveis, que cumpri
de habilitação exigidos nestê edital. i

rá plenamente os requisitos

ài+ - --

,de de2026.

""E*

tu.. \- 'r.l

.,l
I

Sectetoriq dê Administroçõo, Firlo
'14 dê Abril s/n, Cêítro Boturité CTíôvesso

E-moil lnstitueionÕli odíni
-os.

.;r
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO Xx/2O26
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA N' XX/2025

' r;*
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO Xx/2O26
MODALTDADE: CONCOnnÊUC|A No XX/2026

ANExo tx i'

MoDELo DE DECLARAÇÃo DE tDoNEtDADE E DE FATo SUPERV|N|ENTE tMpEDtIVo
DE HABTLTTAÇÃo 

"{.,i 'q.. - ."

Declaramos para os Íins de direito, que na licitaçáo CONCORRÊNCIA N XX2O26 No XX)(/2O26

- PROCESSO ADMINISTRATIVO No XX)(/2O26, instaurado pelo Município dê Baturite - CE,
não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de
suas esferas e sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a
nossa habilitação e eventual contratação, e que estamos cilntes, da obrigatoriedade de

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente

de

t

I

,i

Secrêtorio de Administroçõo, Finonços 6 Plonejomcnto de Bo{uftá/gE -
Trovêsso 14 da Abril s/n, Centro Botu.hé CEp: 62,76O-ObO - CNpJ no 07.387.íÉl@ql-O8

E-mqil lnstituêionol: odministrocoo@boturito.cê.gov.br

:l

^ 
sÉ F^z ^soBa

de 2026.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO XX2O26
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA NO X)U2026

ANEXO X
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS NORMAS RELATIVAS À SAUDE E SEGURANÇA DO

TRABALHO

no

A empresa .. pessoa jurídica de direito p]rivado. * inscrita no CNPJ no

., por intermédio àe seu representánte legal 'o (a) Sr. (a)

portado(a) da Carteira de ldentidade no . . . ....................,. e do CPF

, interesiada em participar do processo licitatório da CoÁôorrência acima

citado, DECLARA sob as penas da lei, que, observa as normas relâtivas à saúde e segurança

no traúalho, para os fins estabelecidos nos termos da Constituição Federal do Brasil de í988.

d.i1 -' -' ."

de de 2026.

it

àr:iI. t-
iin+-| '-

Secr6tqrio dE Admi[ictrsçõo, Finonços o Ploneiomento dê Boturlté/CE -
Trove$o 14 ds Abrit s/n, cont o Bótu;ité cEÉ: 62.76O-ObO - CNPJ no O7.387.34i1/O0Otió8

E-moil lnsthucionol: odministrocqo@boturitê.ca.gov.br
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO XX2O26
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA N" XX2O26

ANEXO XI
MoDELO DE DECLARAÇÂO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributaçáo de Mítroempresa ou

Empresa de Pequeno Porte (na hipótese de o licitante ser uma ME ou EPP).

de de 2026.

T.ove$o 14 de Abrils/n, Cêntro BotuÍité C
Secretorio de Administroçôo, Finonços e Plonêjom€nto

EPr ô2.760-0OO - CN
do Boturitá/CE -

A empresa ........, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no

..''.,..........'..................'.sediada
para todos os fins de direito, especificamente para participaçâo de licitaçáo na modalidade de

boncorrência, que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte,

para efeito do disposto na Lei Compleméntar 123, de 14 de deZpmbro de 2006, alterada pela

Lei complementat 14712014. :i rç

E-moil lnstitucionol: qdmini

I
PJ no o1-08

I
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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO XX/2026
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA NO X)U2026

ANEXO XII
DECLARAÇÃO DE QUE A PROPOSTA FOI ELABORADA DE FORMA INDEPENDENTE
(ldentificaçáo da Licitante)
(ldentificação completa do representante da Licitante)

Como representante devidamente
(ldentificaçáo da licitante)
coNcoRRENCtA No.....

constituído de ......:........ doravante denominado
fin§ no disposto no Editalpata

do Código Penal Brasileiro, que:
:t

a) A proposta apresentada para participar do Edital CONCORRÊNCIA No.................... foi

elaborada de maneira independente pelo |icitante.......................'......... (ldentificação da
licitante). E o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em pTrte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de "lt,alquer outro participahte. potencial ou de fato da
licitação referente ao Edital CONCORRÊNCIA No ..............................::por qualquer meio ou
por qualquer pessoa;

;i

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Edital CONCORRÊNCIA
No ...............-................, não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante

potencial ou de fato do Edital CONCORRÊNCIA No .................. .r........ , por qualquer meio ou
por qualquer pessoa; 

,i

c) que não tentou, por qualquer meio, ou qualquer pes-soa, influir na decisáo de qualquer outro
pariicipante potencial ou de fato no Edital CONCORRÊNCIA No .......................i...'...., quanto a

participar ou não da referida licitação.

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar o{ eoitat coNcoRRÊNCIA N"

......, náo será de todo ou em parte, direta ou ÍndireteJnente comunicado ou

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato dô Edital CONCORRENCIA No

declara, sob as penâsrda lêí-Je, 
"aO"" 

r' o art. 299

......., antes da adjudicaçáo do objeto do referido Edital.

e) que o conteúdo da proposta apresenlada para participaÍ da licitação com Edital
CONCORRÊNCIA No ............. não foi em todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquerlintegrante do Município de
Baturité - CE, antes da abertura oficial das propostas; e. ii * .-..

0 que está plenamente ciente do teor e da extensão desta Declaração e qu$ detém plenos
poderes e informações para firmáJa.

de de 2026

Socretqriq de Admiíistrogão, Finonços e Plonsjomento do
760-000 - CNPJCêntro Boturité CEP: 62.

lnetitucionol: odmiôistrocoo@boturitê.cê.go%br
Trovesso 14 dê Abril s/n,

E-moil
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" X)í2026
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA NO XX2O26.

RAÇÃo AMBTENTAL

A empresa ........, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ no

por intermédio de seu representante legal o' (a) Sr. (a)

ANEXO XIII
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE E DE LIBE

de de 2026.

......, portado(a) da Carteira de ldentidade no .................................. e do CPF
no .........,...................., DECLARA, para os devidos íins de direito que conhece a legislaçáo
pertinente aos elementos de defesa e preservação do meioj ambiente em nível federal,
estadual e municipal; que tomou conhecimento das restrições, nôrmals pÍoposições relativas
à preservação do meio-ambiente do local e região onde se reali2'arão os serviços objeto desta
licitação: que assume a responsabilidade de obediência à legislação, às normas explicitadas
pelo Município de Baturité - CE, e pelos órgãos específicos de controle anibiental; que se
responsabiliza pela elaboração do relatório de impacto de meio-ambiente e pela execução dos
serviços objeto deste CONCORRÊNCIA, bem como se respons.abiliza ainda pela autorização
dos serviços e demais requisitos necessários à regulamentaç{o dos serviços e das aÇões
previstas na legislação e nesta licitação, caso seja isso necessárió. '.-1

Declaram, também, que assumem sem repasse ao Município de Baturité, - CE, toda a
responsabilidade por danos e ônus, que venham a ser associado aos serviços licitados
motivados pelo não cumprimento dos dispositivos normativos previstos nesta declaraçáo.

:I

x' 'âi'I o+.-
t-:

Socrstqrlq ds Adminbtroçõo, Finoíços e Plonejomento dq BotuÍftá,/CE - _ *
Trovessq 14 de Ab.il s/n, Contro Bqtudté CEP: 62,7m-OOO - CNPJ no O7.387.3t8/OOOI-O8

E-mqil lNütucionol: odministrqcog@bqturh9.ce.goy.br
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ANEXO VIX
DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE PARA A EXECUÇÃO DO OBJETO DÔ CONTRATO

j
, pessoa jurídica de direito Érivàde* insc_rita no CNPJ no

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" XX2O26
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA NO XX2O26

A empresa
por intermédio de seu representante legal o 

- (a) Sr. (a)

, portado(a) da Carteira de ldentidade no...........................r.......e do CPF
no.............................., DECLARA que se responsabiliza pela sua disponibilidade para a
execução do objeto do contrato deconente do presente procedimento licitatório, na forma do
art. í40, § 10, da Lei no 14.133121.

de de 2026

1E*

\:
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AVtso DE RuelrcaçÃo

ESTAoo oo ceanÁ - pREFEtTuRA MUNtctpAL oe elr,unrfucE - ATRAVES DA
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO URBANO E INFRAESTRUTURA, comunica aos
interessados que no dia 03 iunho de 2026. às 'í0:00. horas, no portal:
https://novobbmnet.com.br/. aOTi TRONICA
N'í8.05.0í12026, cujo objeto e a CONSTRUÇÂO DE 02 (DOIS) GALPOES INDUSTRIAIS,
coM AREA tNDtvtDUAL DE í.soo,oo Mi, totattzANDo 3.ooo,oo M' oe ÁREA
cousrRuíoA DE INTERESSE DA SEcRETARIA Do DESENVoLvtMENTo URBANo E

INFRAESTRUTURA Do ruUltcípto oE gatuntrÉlcE, vinculada ao Convênio no 05/2026

- ADEcE/Prefeitura Municipal de Baturité/CE6 -. ADEGE/Prefeitura Municipal de
Baturité/CE. O edital poderá ser retirado no Setor de Licitação,'no eri'Uereço Tr.avessa Cicero
Segundo da Costa, s/n Centro de Baturité/CE, no horário de expediente ao público ou pelo

portal das Licitaçóes (TCE-CE), e também poderá ser obtida no Portal Nacional de
Contrataçôes Públicas - PNCP, e no portal: https://novobbmnet.com.br/. lnformações
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de

Contratação, por meio da plataforma. Baturité/CE, í 5 de maio de ?026.
.$

,: '.. -. ._.

:l

{. t..
Secrotorio do Adminl3troçôo, Finonças 6 Plonejqmento dq BdtuÍifálc.E -

Trovssso 14 de Abril s/n, CentÍo Boturitó CEP: 62.76O-0O0 - CNPJ no O7.3873r8/@Ot-Oa
E-moil lnstitucionol: odministrocoo@botu.ite,ca.govbt

-it


